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OBJETO

Controtação de empresa do romo de tecnologia da informação, para prestação de servoços de cessão
de uso de software pora auxílio na formoção e elaboroção de cestas de preço dos compras públicas

deste municipio.

DATA DA sEssÃo púauca
Did 04/07/2024 às 08:30h (horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA:

oberto e lechado

PNETEAÊIICIA M E / E PP/EQU I PARADAS

stM

Este certome é EXCLUSIVO poro ME/EPP ou equíporodos, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 12j/2006 E

ALTERAÇÕE', E AINDA, aBSERVAND) o Dtsposro No ART.4e, § 2" DA LEt FEDERAL N' 14.133/202L
(devendo opresentor declaroção - modelo no anexo Vl).
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pReÂMeuLo

A Prefeitura Municipal de Muriaé, situado na Av. Maestro Sansão, ne 236, bairro Centro, Muriaé-Mc,
inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581. /000l-76, torna público que, na data, horário e local abaixo
indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços,

conforme descrito nêste Edital e seus Anexos por meio da Pregoeira Mariâna Stefany Pardócimo da Silva

e sua Equipe designada pelo Decreto np 12.45912A24, torna público a abertura do Processo Licitatório ns

O6L/2O24, na modalidade Pregão Eletrônico np 025/2024, tipo menor preço, com JULGAMENTO MENOR

PRE Co u n rrÁRro regido pela Lei L4.133/2021 e suas alteraçôes, Lei complementar 123/2006 e suas

alterações, Lei Municipal nç 5.446/2017 e suas alterações, Decretos Municipais ne 12.040, L2.04t, L2.042,
IZ.O43 e lz.OM de 16/0612023, Decretos Municipais 12.333 e 12.335 de 10177/2023, aplicação
subsidiária da lnstrução Normativa SEGES/ME Ns 73, de 30 de Setembro de 2022 e demais disposições
aplicáveis, bem como os regulamentos pertinêntes e pelas regras e condições estabelecidas neste Edital.

A) O Editâl prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou
legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento,
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua

aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edita l.

Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone: (321 3696-3317 ou por email:
licitacao@muriae.mp.gov.br ou atas.licitacao@muriae.mg.gov.br

/ Secretária Municipal de 5aúde, Secretária Municipal de Educação e Secretária

Municipal de Administração
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DATA E HORÁR|O DE lNÍClO DA 5ES5ÃO: 05/0712023 às oShoras 30 minutos

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: O5lO7l2O23 àsO&horas 29 minutos

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Os licitantes encaminharão,

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos

no edital, proposta de preço, até a data e horário estabelecidos para início da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

ras - BNC www.bnc.org.br

ULGAMENTO: TIPO MENOR PREçO UNITÁRIO

LoCAL: Portal de Bolsa Nacional de Comp

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

EDTTAL Ne 033/2024

AREA SOI.ICITANTE
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Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante

ANEXO I -Termo de ReÍerência ;

ANEXO ll- Modelo de proposta ;

ANEXO lll -Termo de Adesão - BNC;

ANEXO lV - Custo pela utilização do sistema;
ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, §

2" DA LEt FEDERAL N' L4.t3tl202t.;
ANEXO Vll - Minuta de contÍato

1,1. - O presente Pregão eletrônico tem por objeto Contratação de empresa do ramo de tecnologia da
informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e
elaboração de cestas de preços das compras públicas deste município.

1,2. A licitação e aquisição dar-se-á conforme condições, quantidades e exigências êstabelecidas neste
edital e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em único item.

2.1. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
2.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no arti8o 9e ê 14e da Lei ne !4.73312027
2.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liq u id ação;
2.2.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão np

7 46 / 2074 -T CU -P lenáriol.

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existêm no mercado diversas
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente paÍa atender satisfatoÍiamente às

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas
em "consórcio" no Pregão em tela.

d#*qf*- !
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2.3 -O instrumento
www.bnc.ors.br

convocatório
e

estará disponibilizado
tâmbém no

no endereço
site

www.muriae. mg.gov.br,
do PNCP:

https://pncp.gov.brlappleditais?o=&sta tus=recebendo proposta&Dagina=1.

2.3.1 A publicação deste edital de licitação obedecerá ao disposto na Lei 74.L33/2O2L e suas alterações
bem como às disposições contidas no Decreto Municipal np L2.O4O/2O23.

2.4 - As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório via se obrigam a
acompanhar as publicações no site da Prefeitura de Muriaé: www.muriae.mg.pov.br, com vista a
possíveis alterações e avisos, na aba LICITAçÕES - clicando no respectivo processo.

3 - OA REPRESENT , DO CREDENCIAMENTO E DO ENQUADRAMENTO "ME OU EPP"

3,1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para início da sessâo.

3.2 . CADASTRAMENTO:

a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumênto
particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras
("Termo de Adesão" - ANEXO lll);

4.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento

b) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca, modelo, fabricante; descrição dos produtos conforme o caso, de itens específicos mediante
solicitação do pregoeira no ícone ARQ, inserção de 'catálogo ou similar'do fabricante e outros. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto n'5.450/05 art.24, parágrafo 5e. O
custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido
pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, â título de taxa pela utilizãção dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de
Compras, Anexo I ll.

3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de regularização
de documentação e /ou critério de desempate, além do preenchimento do item 07 da declaração
constante no Anexo V, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime
de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC 723/2006 e
alterações.

4 - DO REGULAMENTO O ERACIONAL DO CERTAME E CREDENCIAMENTO NO SIsTEMA DE TICITACÕES

DA BOLSA NACIONAT DE COMPRAS

4.1 - O certame será conduzido pelo pregoeira, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante da equipe
de apoio.
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4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento de
mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal da Bolsa Nacional de
Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
no site: www.bnc.org.br

4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC -
Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital.

4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4.5 - A chave de identificação e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Naclonal de
Compras.

4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica à
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema elêtrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciâis de acesso, ainda
que por terceiros.

4.11 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
de uma empresa associada ou pelos telefones: Pontâ Grossâ-PR (42) 3026-4550 (WhatsApp) ou através da

Bolsa Nacional de Compras ( https://bnc.ore.br )ou pelo e-mail contato@ bnc.ors.br
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5 - DA APRESENTACÃo DA PROPOSTA DE PRECOS

5.1 - O licitante interessado, após a divulgação deste Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a dêscrição do objeto ofertado, a marca do produto e

modelo,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéãdataeohorárioestabelecidosparaabertura
do procedimento.

5.1.1 -_ A empresa participante do certame não deve ser identificada. Decreto n' 5.450/05 art. 24,
parágrafo 59.

a) No campo Marca/Modelo/Fabricação: A marca indicada a fornecer NÃO poderá identificar a

empresa participante, ou seja, se for marca da participante, deverá preencher no campo marca, a
expressão "PRÓPRlA".

5.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

5,3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos pãra
ãtendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art.63, §1e da Lei 14.133, conforme
modelo ANEXO V da declaracão unificada, no qual deverá ser apresentada iunto com os documentos de

5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6 lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Pregão Eletrónico n'' o25/2024 Página 6 dc 48

Habilitação.



I\ITTNICIPIO DE NITIRT{E
SECRETARI-ADE ADMIMSTRAÇÃO
SETORDE LICITAÇÔES

rürq;J
5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto ã
usufruir do tratamento favorecido estabêlecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ss ls ao
3e do art.4e, da Lei n.s 14.133, de 2021.

6-DOPR EENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário;
6.1.2. Valor global;

6.1.3 - Marca e Modelo (se for marca da participante, deverá preencher neste campo, a expressão
"PRÓPRlA", uma vez que a empresa não poderá identiíicar-se, sob pena de desclassificação do certame).

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão lnclusos todos os custos operacionais, encargos previd e n ciá rios,
trabalhlstas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente no
fornecimento do'objeto' licitado.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertâdo
é manufàturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicado no Termo
de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de s u pe rfatu ra mento.

7 - DA ABERTURA DA SE55ÃO, CLASSIFICAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCE

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

Página 7 dc ,18
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7.2 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as

participarão da fase de lances.

propostas classificadas, sendo que somente estas

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes.

7.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5. L - O lãnce deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e ou do lote.
- A Pregoeira poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão pâra etapa de lances levando em
consideração o número total de itens presentes na licitação, a fim de garantir uma melhor dinâmica ao

cêrtame, possibilitando que os licitantes consigam ofertar lances simultâneos em todos os itens, sendo a

ordem e a divisão informada aos mesmos via chat.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
conforme lnstrução Normativa SEGES/ME Ne 73, de 30 de Setembro de 2022, que normatiza:

Art. 24. No modo de disputo oberto e fechodo, de que troto o inciso ll do
coput do ort.22, o etopa de envio de ldnces terá duração de quinze

minutos.

§ 79 Encerrodo o prozo previsto no coput, o sistemo encominhorá o aviso
de fechomento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez

minutos, oledtoríomente determinodo, a recepçõo de lances será
o utomati came nte e ncerrod o.

§ 2s Após d etapd de que troto o § 7p, o sistemo obriró a oportunidade
pora que o autor do oferto de volor mais baixo ou de maior percentuol de

desconto e os outores das ofertos subsequentes com volores ou
percentuois oté dez por cento superiores ou inferiores àquelo, conforme o

critério odotodo, possom ofertar um lonce final e fechodo em até cinco
minutos, que será sigiloso oté o encerromento deste prozo.
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§ 3e No procedimento de que trato o § 2e, o licitonte poderd optor por
monter o seu último lonce do etopo oberta, ou por oÍertdr melhor lonce.

§ 4e No qusência de, no mínimo, três oÍertds nos condições de que trota o
§ 29, os qutores dos melhores lances subsequentes, no ordem de
clossificoçõo, oté o móximo de três, poderão oÍerecer um lonce finol e

fechado em oté cínco minutos, que será sigiloso ote o encerromento do
prozo, observodo o disposto no § je.

§ 5e Encerrodos os prdzos estobelecidos nos §§ 2e e 4e, o sistema
ordenorá e divulgará os lances conforme disposto no § 2e do ort. 22.

7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar.

7.10 - Durante o transcurso dã sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.

7.12 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão
ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação

7.L3 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PRECO UNITÁRIO. conforme definid o neste
Edital e seus anexos

7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

Em casos de licitação de ampla competição, a pregoeira adotará os seguintês critérios (subitens 7.15 ao
7.L9l:

7.15 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresãs e empresas de
pequeno porte participantês, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LC ne 1.23, de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.16 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.L7 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20 - Quândo houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostãs que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.21 - A ordem de apresentação pelos licitântes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneirâ que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7 .22 ' EÍn caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art.50 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.22.1- Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o Início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate de que trata oilem7.22.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
l- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
2023) Vieência

ÍVide Decreto ns 11.430, de

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

§ 1s Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestâdos por:

l- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
ll - empresâs brasileiras;
lll - empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei na 12.187

de 29 de dezembro de 2009

§ 2e As regras previstas no caput deste artigo não pre.iudicarão a aplicação do

dispost o no art. 44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

Pregão Eletrónico n" o25/2024 Página l0 de 48



]\Í TMCÍPIO DE I\ITIRL{E
S ECRETARI.A DE ADMiNIS TRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

r3r
7.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7 .24 -Encerrcda a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeira ou a comissão de contratação,
quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts.33 e 34 dã INSTRUÇÃO

NORMATIVA SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DÊ 2022, à compatibilidade do preço ou maior
desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
7.24.7-Oesde que previsto no edital, o órgão ou entidadê promotora da licitação poderá, em relação ao
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes dê interesse
da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência
ou no projeto básico.

7.24.7 O licitante vencedor terá o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para o envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado-
7 .24.2.7-A profiogação de que trata o ilem 7 .24.2, poderá ocorrer nas seguintes situações:
l- por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeira ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou
ll - de oficio, a critério do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edltal
para a verificação de conformidade de que trata o caput.

7 .25 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8 - DA ACEITABILIDADE DA P ROPOSTA VENCE DORA

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 30,33 e 34 da INSTRUçÃo

NORMATIVA SEGES/ME N9 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

8.1.1.1 - a aceitabilidade da proposta está submetida aos critérios defnidos no termo de referência em

anexo. Cabendo à comissão aprovar ou não, de acordo com a compatibilidade do que foi solicitado.

8.1.1- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (s) não atendam ao

edital a pregoeira de contratação, a comissão de contratação, ou a equipe técnica responsável pela

análise, poderão solicitar a desclassificação do licitante classificado em 1s lugâr e analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da

(s) especificações exigidas e, assim, sucesslvamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.1.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.2-Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir,
poderá negociar condições mais vantajosas, após definldo o resultado do julgamento.

8.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.2.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociâção, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer ãcimã do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a

negociação poderá ser felta com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2e do aft. 22 da INSTRUçÃO NORMATIVA

SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,
serão utilizados os critérios de desempate definidos no item 7.22.

8.2.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
8.2.4 Observado o prazo de que trâtã o ilem 7 .24.2, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o
substituir, deverá solicitar, no sistêma, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

8.4- No caso de obrâs e serviços de engenhaÍia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.5, só será considerada após diligência do
pre8oeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
l- que o custo do licitante ultrâpassa o valor da proposta; e

ll - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas dê antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

8.9- Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.10 - O pregoelra ou a comissão de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a nêgociação em condições divêrsas das previstas neste Edital.
8.10.1 - Tâmbém nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.
8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.3 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
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readequados à proposta vencedorâ.
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8.11 - Nos itens não exclusivos pâra a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se

houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificâção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne

!23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.LZ - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o art
29 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGEs/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, o pregoeira ou a

comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante
conforme disposições do item 9 do Editâ1.

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 9.4 a 9.8 deste Edital e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

9.1..1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor mais bem
classificado na fase de lances, que deverá anexá-los na plataforma de disputa, no prazo máximo de 02
d uas horas após a solicitação a ser feita pelo pregoeira ou pela Comissão de Contratação, 50B PENA DE

DESCLASSIFICAÇAO DA EMPRESA.

9.1.2- Os documentos de habilitação que contenham assinatura exigidos no edital deverão ser
encaminhados deviddmente dssinodos lpreletencialmente assinado de forma eletrônica ou autenticada
de forma digitall.

9.1.3 A verificação pelo pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de hãbilitação.

9.1.4 Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição

aos documentos requeridos no presente Edital.

9,1.5 Será exigida a apresentação dos documentos de hâbilitação apenas pelo licitante vencedor, nos

termos do art. 63, inclso ll da Lei Federal 74.133/2021,.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U n ião (https://po rta ld at ra nspa rencia.gov. br/sa ncoes/consu lta? cad âst ro=!%2C21; e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da União
htt s: ortaldatra ns a rencta OV san oe onsulta?cadastro=1 2C2

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio maroritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992,

9.3.1 O artigo prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
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9.3.1.1 caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

respectivo Relatório.
9.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
9.3.1.L.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
9.3.2 Constatada a existênciâ de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.4 HabilitaÇão iurídica:
9.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo da Juntâ
Comercial da respectiva sede;

9.4.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja acêitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de res ponsa bilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde sê localizar a filial,
agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020;
9.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
9.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todâs as alterações ou da
consolidação rêspêctiva;

9.5 Reeularidade fiscal, social e trabalhista:
9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ)

9.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou IM unicipa l/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9,5.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
9.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor;
9.5.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor;
9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.7 Prova de inexistênciã de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
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9.5.8 Caso o íornecedor seja considerado isento dos tributos IEstaduãl/Distrital] ou IMu nicipal/Distrital]
relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tâl condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalentê, na forma da lei.
9.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos câdastros de contribuintes estadual e municipal;
9.5.10 Em cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal, declaração de que
não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo
da Declaração Unificada (Anexo V)
9.5.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reãbilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normâs específicas, nos termos do lnciso lV,

Art. 63, Lei ne 14.133 de 2021.; conforme modelo da Declaração Unificada (Anexo V)

9.5 Qualificação Econômico-Financeira.

9.6.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.1.1 - As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, nos termos do §1s do ãrt. 65 da lei 14.133/202L.
9.6.1.2 - Os documentos referidos no item 9.6.L limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.6.1.3 - Alternativamente ao subitem 9.6.1, apresentar cópia de escrituração digital nos termos da
legislação vigente para os casos de empresas licitantes que utilizarem o Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED, instituído pêlo Decreto Fedêral Ne 6.022, de 22 de )aneiÍo de 2007, que possibilite â

aferição da situação financeira da empresa compatível com a escriturâção convencional acima. Em caso
de impossibilidade da apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercÍcio social, serão
aceitas as do exercício imediatamente anterior, mas somente para as licitações cuja data de abertura
ocorrer até:
9.6.1.3.1- O último dia do primeiro quadrimestre do exercÍcio atual para aquelas empresas desobrigadas
ao SPED Contábil;
9.6.1.3.2 - O último dia do primeiro semestre do exercício atual para as empresas obrigadas ao SPED

contábil.
9.6.L.4 - Alternativa mente ao subitem 9.6.1, o licitante poderá apresentar Livro Diário que conste a

transcrição do Balanço Patrimonial e esteja assinado por profissional da contabilidade, nos termos do
item 13 da Resolução 2014/1TG2000(R1) - Escrituração Contábil;
9.6.1.5 - Alternativa mente ao subitem 9.6.1, o licitante declarado microempresa e empresa de pequeno
porte poderá apresentar seu balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma da Resolução CFC

nel.4l8/21L2, item 26 do ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9.6.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa)
dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.
9.6.2.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá apresentar
declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de lnabilitação.
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9.7 QualiÍicação Técnica
9.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.7.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos êxecutados com as seguintes características mínimas:
9.7.2,1 ldentificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas com
sua razão social, número do CNPJ e endereço;
9.7.2.2 Descrição dos serviços que foram realizados;
9.7 .2.3 Período de execução dos serviços;
9.7.2.4 Assinatura do responsável legal.

9,7.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9,7.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratâção, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9.8 Declarações

9.8.l-Declaração Unificada contendo:
a) Atendimento às Leis Municipais nes 5.446/2017 e 5.524120L1;
b) Declaração de lnidoneidade;
c) Declaração de Habilitação;
d) Declaração de Cumprimento do Disposto no lnciso lll do art. 7s, da Constituição da República

Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra lnfantil;
e) DeclaraçãodeResponsabilidade;
f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos

motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9e, da Lei Federal ne 74.L33/2021,;
g) Declaração de ME/EPB acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado

das seguintes formas:
a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo

Simples obtido no sÍtio da Secretaria da Receita Federal; ou
b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documênto

expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço
patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll, do Artigo 3e da Lei Complementar
ne 123/2006.

Observacão: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa licitante tiver
assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei Complementar ne

123/2006 e suas alteraÇões (Arts. 43,44 e 45)

h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, conforme determina art.62, §3e da tei 14.L33.
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i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracldade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1e do art. 63, da Lei

t4.t33 /2021.

9.8.2 - Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, § 2' DA LEI FEDERAL

N" 14.133/2023. (conforme ANEXO Vl!

9.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.L1 Caso a propostâ mais vantajosa seja ofertada poÍ licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após â

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de .iustificativa.

9,12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.1.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeira ou Comissão
dê Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habllitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item êm que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob penã de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Página 17 dc 48
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9.9 Habilitação complementar
9.9.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art.64 da Lei ns 14.133 de 2021 e seus

incisos;
9.9.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas - ME, e empresas de pequeno porte -
EPP, nos termos da 1C123/2006.

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte/ em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.17 Não havendo a comprovãção cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitâção do licitante
nos remãnescentes.
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9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
9.18.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscals para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
9.18.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, excêto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certldão(ões) válida(s).

9.19 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos iá apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
por melo do slstema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.20 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digita l.

9.21 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.22 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria nâtureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.23 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cêntralização do recolhimento dessas

contribuições. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.24 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.25 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a âpuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

9.26- As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.

9.27 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1"0.1" - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitâda, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

Pregào Eletrônico n" o25/2024 Página l8 de 48
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10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
paBamento.

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

L0.2.L - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como seguros, responsabilidades e

demais informações, vinculam â proponente.

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, llda Lei ns 14.133/2021).
10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obiêto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desc lass ificação.

10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabâlhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, observando o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de

202L.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas êm momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prêvista no § 1q do art. 17 da Lei ns 14.133,
de 2021, da ata de.julgamento.

11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

11.4 Os demãis licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.5 5erá assegurado âo licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a ãutoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

Página l9 de,l8
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11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efelto suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOs DOCUME DE BI

12.1- O pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei np 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

12.2- A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, nos
termos do §1e do art.64 da Lei 1,4.133/202I.

12.3- Na hipótese dê necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1e 12.2, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

13 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGACÃO

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei ne L4.133, de 2021.

14 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

14.1- O desembolso se fará mediante a rúbrica da Dotação Orçamentária

REDUZIDO DOTAçÃO - ELEMENTO DE DESPESA IONTE

858 02.06.02-3390.39.00-10.122.0001-2.109 1.500.95

402 02.05.01-3390.39 .00 -L2.L22.0007-2.07 2

274 02.03.00-3390.39.00-04.122.0001-2.021

15 - DA GARANTIA DA EXECUCÃO

15.1- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação

Âs§' _
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16 - DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

não se a plica

17 - oA FoRMAÇÃo oo cnoasrno RESERvA

- não se a plica

18 . CONTRATO

18.1. A administração poderá trãnsformar a Ata de Rêgistro de Preços em Contrato, nos termos da lêi

rg - oas osntceçôes

1.9.1 - As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuãdo em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o
recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada, que

deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestados pelo setor competente.
20.L.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária,
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O A Prefeitura
Municipal de Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

20.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

20.3 - A cada pagamento efetuado pelo Departamento Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, a

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social - INSS e FGTS.

Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LlNE", sendo suspenso o pagamento caso esteja
irregular no referido sistema. No caso de êmpresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária
deverá comprovar regularidade com o Município, através da apresentação da CND Municipal.

21.1 O forcedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal ne

14.133, de 2021, sêrão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o
contraditório e a ampla defesa:
l- advertência;
ll - multa;
a) compensatória;
b) de mora.
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr.

Pásina 2l dc 48
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21.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a apllcação cumulada de outrãs sanções previstas no

Decreto M unicipa I 72.O4112023.

ZL.L.2 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll, alínea "a" do item 21.1.

2L.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

l- descumprimento de pequena relevância;

ll- inexecução parcial de obrigação contratual.

21.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 2027, calculada na forma prevista no

instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

| - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ll - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o

reforço de gârantia

contratual;
lll - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução
parcialdo contrato;
lV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de le de agosto de 2013.
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinãdo, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contrãtadãs;
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
21..3.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus

incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado
conforme regulamento municipal.

21.4. O valor da multa de morã ou compensatória aplicada será:

l- retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
ll- descontado do valor da garantia prêstadã;

lll- pago por meio de Documento de Arrecadação; ou
lV - cobrado judicialmente.
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21.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-
se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
l- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionâmento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos.

ll - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos.

lll - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até

dois meses.

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para ã contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro
meses.

Vl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Pena - impedimento pelo período de até um ano.

21".6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis

anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
| - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.

ll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penâ - até seis anos.

lll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos-

lV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos.

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei Federal ne 72.846, de 1e de ãgosto de 2013: Pena - até seis

anos.

21.6.1. 5erá aplicada a sanção de declaração de inidoneidade parã licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no cãso das infrações previstas no art. 8e do
Decreto Municipal L2.O41/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

2L.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

direta e indireta deve ser precedida de análise.jurídica e será de competência exclusiva da autoridade
máxima do órgâo ou entidade.

21.8 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o

infrator à sanção cabível parâ a mais grave êntre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
21.8.1 Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos,
2L.8.2 - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

21.9 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:
l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll- as circunstânciãs agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou
para o interesse coletivo;
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V - ã implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
21.9.1 São circunstâncias agravantes:
l- a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;

ll- o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
lll - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;
lV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. L1 do Decreto Munlcipal
nç L2O4LI2O23

21.9.2 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado
definítivamente por infração anterior.
21.9.3 Para efeito de reincidência:
l- considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
ll - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;
lll- não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
21.9.4 São circunstâncias atenuantes:
l- a primariedade;
ll - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;
lll- reparar o dano antes do julgamento;

lV - confessar a autoria da infração.
21.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

22 - DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lêi ne

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame na plataforma BNC.

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrlgatoriamente, ser realizados por forma
eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC.

22.3.1 Excepciona lmente serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail
licitacao@muriae.mg.g ov.br desde oue devidamente comorovada a impossibilidade de ser feito através
da platafo rma BNC

22.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.4.1A concessão de êfeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do §1e do art. 55 da Lei

L4.t33/202L.
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23.15erá divulgada ata da sessão pública no sistêmâ êletrônico

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo
pregoeira na plataforma eletrônica, site do A Prefeitura Municipal de Muriaé e Diário Oficial.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em íavor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometâm o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apres€ntação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
pú blico.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.A Prefeltura Municipal de
Mu riaé.com.br/licitacao e nos dias úteis (13:00 às 17:00 horas), no Setor de Licitação do Departamento
Municipal de Saneamento Urbano.

23.12 A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentâdo, sem qualquer tipo de indenização.

23.13 Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3459 ou por email: licitacao@A
Prefeitura Municipal de Muriaé.com.br.
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23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

23.11 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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23.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias
relacionadas com esta modalidade de licitação.

23.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG,
com exclusão de qualquer outro.

Muriae - MG, 17 de lulho de 2024
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ANEXO II

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAt FINAL (licitente vencedor)

À
Prefeitura Municipal de Muriaé
Setor de Licitação

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao obieto da presente licitação

na modalidade Pregão, na Forma Eletrônicã, ne 003/2024 acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR):

o valor total proposto é de RS _ (por extenso)

Prazo de entrega: -conforme dispõe o termo de referência

Local de Entrega: -conforme dispõe o termo de referência

PÍazo de patamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil
após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela

Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor
competente.
Validade da proposta: 60 dias corridos.

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas

diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de

administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível,
embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários
ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social:

Endereço Completo:
Telefone:
onoos saNcÁnlos:

Pregào Eletrônico n" o25/2024 Página 28 de 4t

CNPJ sob ne:

Fax:

E-mail:
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As empresas licitantes deverão indicar os dados do representãnte legal ou sócio que será responsável
pela assinatura do Contrato, contendo os seguintes dados: Nome Completo, Documento de ldentidade
e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive cEP, Profissão e Estado civil.

Local e data: _, _de _de 2024

Empresa Proponente
Representante legal da empresa

Página 29 dc 48
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ANEXO

tSNC
soLtctTAçÃo DE CADASTRO AO SrsrEMA DE PREGÃO rUrRÔrutCO DA BOTSA NACTONAL DE COMPRAS

"BNC" E DE INTERMEDIAçÃO DE OPERAçÔES

*o e-mail obritatoriamente, deverá do representante legal da empresa

L Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras "BNC", do qual declara ter
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, aprêsêntando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas

e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras "BNC", dos quais declara ter pleno

conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Slstema Eletrônico de Licitações, e se

responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

Nome:(Razão Social)

CNPJ il ME/ EPP

Endereço:

Complemento: Bairro

Cidade:
CE P: lnscrição estadual:

Telefone comercial:
Representante legal:

E m isso r:RG:

CPF:

Ce lu la r:

Responsável Financeiro: Te lefo ne:

e-mail financeiro:
e-mail ( I no qual gostaÍia de receber informativo de editais. Pare tento sera

ne uar o a afim de receber os editais
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TERMO DE ADESAO

UF:

E-mail*:

Data de nasc:
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxâs de utilização, conforme previsto no Anexo lll do Regulamento Sistema Eletrônico dê

Licitações da Bolsa Nacional de Compras.
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lll do
regulamento.
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido
ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem pre.juízo das

responsa bilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Página 3l dc 48
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ANEXO IV

cusro PELA uTluzAcÃo Do stsrEMA

Í3NC
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESAO PARA UTILIZAÇAO DO SISTEMA

PARA FORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5e da Lei 10.520/2002. que

diz "para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação" e para o

fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramentâ disponibiliza hospedagem de dados e

serviços, utillzando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte
web personalizado ao usuário Íornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e escolha de cada participante
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:

puruo or aoesÃo A RS 98,10 única participação poÍ edital.

PLANO DE ADESÃO B RS 135,00 (mensal)

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma
nova tabela de cobrança,

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.

O não pagamento estará suieito a multa de 2% e iuÍos moratórios de 1% ao mês, assim como inscricão
em servicos de Drotecão ao crédito ÍSPC/ SERASA e OUTROI e cadastro dos inadimplentes da Bolsa
Nacional de compra e ao automático câncelamento de sue Senha ou de Chavê Eletrônicâ

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou
outro plano.

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de "boleto bancário".
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para
o e-mail financeiro@bnc.ors.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso)- E o envio dos originais no prazo de 1.0 dias a

contar da data da ãssinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.
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Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

OBS. Esta declaraÇão deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

Página 33 dc ,18

Local e data: de _ 20_.



I\TTNICÍPIO DE N,TTIRL{E
SECRETARIADE ADMtr{ISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇOES

rIq
t^"._ ,
\.ro*ct

pRreÃo rlernôuco Ne oz5lzoz4

ANEXO V

orcunlÇÃo uNtFtCADA

A empresa inscrita no CNPJ Ne sediada na

(endereço complêto), na qualidade de proponente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nq 003/2024, sendo

a empresa neste ato representada pelo Sr. . CPF ne

1- Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Np5.446/2017 e suas

posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em

processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento,

perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos

públicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal ne 9854, de 27.70.99, que âcrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei Federal np 14.133/2021. Obs.:

( )Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de

qualidade, sob as penas da Lei.

6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e

contratação pelos motivos dlspostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa nos

impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. L4 da Lei Federal n"

14.133/2O2L.

7 - DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006 e que não está su.,eita

a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4e deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

(_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo

previsto no artigo 43, Parágrafo 1s da lei Complementar ns L23/06, para regularização, estando ciente

que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1s ao 3s do art.4s, da Lei

n.P 14.133, de 202L.

8 - DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ê para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso lV do art. 63

da Lei Federal ne 74.13312O2L.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art

16 da Lei ne 14.133, de 2021.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas

compreendem a integrãlidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dâta de entrega das propostas, nos termos do § 1e, do

inciso lV, do Art. 63, da Lêi ne 14.133, de 2021e em outras normas especÍficas.

1"1- declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidadê

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ne U.133/2027],. - O artigo 18, §2e, da lN

SEGES ne 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração.
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ANEXO VI

MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, § 2' DA LEI

FEDERAT N' L4.L33 l2O2E.

(inse rir timbre da empresa)

A empresa inscritâ no CNPJ sob o ne

(a)

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

portador do Documento de ldentidade

ng inscrito no CPF sob o nq DECLARA, sob as penas

da Lei, pâra fins de participação no processo licitâtório na modalidade Pregão Eletrônico ne 003/2024, que

cumpre os requisitos legais para qualificação como (inclu ir a co nd ição

da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3s da Lei

Complementãr ne L23/2O06 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4e dêste

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citâda Lei-

A - (_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1e da lei Complementar ne 123/06, para regularização, estando

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando su.ieita às sanções previstas em Lei.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

B - Em observância ao art. 4e da Lei Federal n" L4.733/2027, DECLARAMOS que estamos cientes da norma

estabelecidã na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitidã,

conforme o disposto no art. 49da referida Lei, conforme abaixo transcrito:

"Art.4e Aplicdm-se às licitdções e controtos disciplinados por estd Leí os disposições constontes dos

orts. 42 o 49 do Lei Complementdr ne 723, de 74 de dezembro de 2006.

§ 7e As disposições a que se refere o caput deste ortigo nõo sdo oplicadas:

| - no coso de licitoção para aquisição de bens ou controtoção de serviços em gerdl, oo item cujo volor

estimado Íor superíor à receito brutd máximo ddmitidd paro fins de enquodrcmento como empresa

de pequeno porte;

ll - no coso de contratação de obros e serviços de engenharia, às licitoções cujo valor estimado for
superior à receito bruto móximq odmitido pora fins de enquadromento como empresd de pequeno

porte.
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§ 29 A obtençõo de benefícios a que se refere o coput deste artigo Íico limitsdo às miÜoempresos e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reolizoção dd licitoção, aíndo não tenham

celebrado controtos com a Administroçõo Públíca cujos volores somados extropolem d receita bruto

máximo admitido para fins de enquodrdmento como empreso de pequeno porte, devendo o órgõo ou

entidode exigir do licitonte decloração de observâncio desse limite na licitação.

§ 3e Nos controtdções com prazo de vigência superior o 1(um) ono, será considerado o volor onual do

contrato nd oplicoção dos limites previstos nos §§ 7e e 2e deste drtígo.

" Sem mais para o momento,

de de 2024

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que

identiÍique a proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOX/2024

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MURIAÉ - MG

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ......../...,..., QUE

FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL OE

MURIAÉ, REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO

MUNICIPAT DE DESENVOTVIMENTO ECONÔMICO,

SR. CÉEZAR AUGUSTO BIANCHI BOTARO E

E

PREGÃO ELETRÔNICO N' ........

A PREFEITURA MUNICIPAI DE MURIAÉ, com sede na Avenida Maestro Sansão, ne 236,

Bairro Centro, na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o ns L7.947.58710001-76, neste ato

representada pêlo Secretário Municipal de Desênvolvimento Econômico, Sra. CEZAR AUGUSTO BIANCHI

BOTARO, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o ne xxxxxxxx, doravante

denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

XXXXXXXXXXXXXX sediado(a) na Rua XXXXX, ne XXXXX em XXXXX, CEP: XXXXXXX, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, brasileiro(A) , inscrito no CPF

sob o ne XXXXXXX em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1p de abril de 2027, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO

ETETRÔNICO n. ..,.,,,.1,,...,,., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e ll)

Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de som que serão utilizãdos na feira

do Programa Campo Produtivo. A feira acontece no coreto da Praça loão Pinheiro, Centro, Muriaé e

conta com cerca de 45 produtores que expõem seus produtos. O fornecimento dar-se-á os termos do

Edital e seus a nexos.
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Item Descrição Unid Vl. Unit Vl. Total

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sEGUNoa - vreÊtcrn r enonnoeaçÃo

a) O prazo de vigência da contratação e de............

forma do a1ltso 105 da Lei n'14.133, de 2021.

contados do(a) ,na

bl lnício _____.11 _____11 _ e encerra-se em 3l/12/2024.

c) O prozo de vigêncio poderá ser prorrogodo, quando o objeto nõo for concluído no período

firmodo ocima, ressolvodos os providências cobíveís no coso de culpa do contratodo,
previ stos ne ste i n st ru mento.

cúusuLA TERcETRA - MoDEros DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUATS aÍt.92 Vll e XVlll

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

Não será odmitido o subcontrotoção do objeto controtuol.

CúUSULA QUINTA - PREço

a) o valor total da contratação é de Rs.,........ (.., .)

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimênto integral do objeto da contratação.

CúUSULA sExTA. PAGAMENTo art.9 ,VeVl

a) O prazo parâ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes en€ontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cúusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, vl

a) O valor deste Contrãto será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último
reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

b) Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que
venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contrâtado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

fl Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

h) O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusutA otTAvA - oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE Íart. 92, X. Xt e XtV)

São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que se.ia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expenSas;

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

5. Comunicar a empresa para emissão dê Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do ob.jeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadê, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133,

de 2027;

6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas nâ lei e neste Contrato;

8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabívels quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentês, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10. A Administração terá o prazo de i0 (trinto)dios, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

1.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

LZ. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art.93, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.

13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano cãusado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução

do contrato.

2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

3. Atender às determinações regulares emitidãs pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art
137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência;

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Códieo de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de L990) , bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
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execução contratual pelo Contratãnte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

gârantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhâ rêta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratantê ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei nq 14.133, de 2021;

8. Quando não for possível a veriflcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoriãs abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10. Comunlcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.

72. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

L4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

15. Submeter previamente, por escrito, ão Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

77. Manter durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1.9, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, parágrafo

único);

20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

2L. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejâ satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124 d da Lei ns

14.1,33 de 2021

22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

23. cúUsUI-A DÉcIMA . oBRIGAçÕES PERTINENTE5 À LGPD

a) As partes deverão cumprir a 4 de to de 2018 LG PD quanto a todos os dadosq

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâção,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificarâm seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princíp ios do art.6s da LGPD

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado dêverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
rêa lizâdo.
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j) Bancos de dados formados a partir de contratos ad ministrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para êfeito de res po nsa b ilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridâde competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

m) Os contrâtos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional

cúusuu oÉctue pntruttnA - GARANTTA DE ExEcuçÃo (art. 92, xu

Não haverá exigência de gorantio controtuol do execução.
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CTAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAçõE' E SANçÕE' ADMINISIRAT'VAS (EE.2Z.IA

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.1.33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no ert. 5e dâ Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 201.3.

b) 5erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne

1.4.133. de 2021);
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ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4e. da Lei ne 14.133, de 2021);

lll - Dêclaração de inidoneidade para licitar e contÍataí, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acimã deste contrato, bem como nas

alíneas "b", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

da Lei ne 14,133 de 2021

lV - Multa:

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida.

a. O otraso superior a 30 dios outoriza o Administroção o promover o extinção do

controto por descumprimento ou cumprimento irregulor de suas cláusulos, conforme dispõe

o inciso ldo ort.737 do Lei n. 14.7i3, de 2021.

(2) Compensatória, no patamar de 20% paÍa as infrações descritas nas alíneas do subitem

12.1, conforme art. 6e do Decreto Municipal np 12.041 de 16 de junho de 2023.

c) A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e. da Lei ne 14.133, de 2021)

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

art. 156 7e da Lei ns 14.133 de 20ZI

e) Antes da aplicação da multã será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado dã data de sua intimação (an. 157, da Lei nq 14.133, de 2021)

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. L56, §8s, da Lei ns 14.133, de

2021l..

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do q1!.

158 da Lei ne 14.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e. da Lei ne 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e
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j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nP 14.133 de 2021 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam tipificados como atos lesivos qq

Lei na 12.846 de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

k) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo râmo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.L33, de 2021)

l) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nq

14.133, de 2021

m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np 14.133/21

n) os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA ExrNçÂo coNTRATUAL (art. 92, xtx)

a) O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

b) O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de crédltos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

c) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

d) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data dê ânivêrsário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data

da comunicação.

e) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos p revistos no artigo 137 da Lei ne L4.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

Pregào Eletrônico n" o25/2024 Pásina 46 dc il8
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Nesta hipótese, aplicam-se também os eligg:f.3El-L39 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

f) o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.

g) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

coput, da Lei n.e 14.133. de 2021.)

h) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn.juge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 20271.

cúusuu oÉcrrua quanra - DorAçÃo oRçAuerurÁnta art.9 v

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

REDUZIDO DOTAçÃO - ETEMENTO DE DESPESA

8s8 1.500.95

402 02.05.01-3390.39 .00-L2.r22.0001--2.O7 2 1.500.94

1.500.9 9

cúusutA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll]

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei ne 14.133

de 2021, e demêis normas fedêrais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei ne 8.078. de 1"990 - Códiso de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
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cúusuu oÉcrrua ssxra - alrenaçÕes

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e sesuintes da Lei ns

L4 .L33 , de 20Zl

b) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

c) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133, de 2021.

cúusuu oÉctruA otTAVA- FoRo (art. 92. §le)

Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem sêr compostos pela conciliação, conforme art.92. §1s.

da Lei ns 74.83/21

[Locol], [dio] de [mês] de [ano].

Representa nte legal do CONTRATANTE

Pregào Eletrón ic o n' o 2 5 /2 024

Representante legal do CONTRATADO
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cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBUcAçÃo

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.L33. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet, em atenção ao aft.97, cdput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2s. da Lei n.

L2-527, de 2011, c/c art. 7e, §3q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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,l],rrirrrL, ,.lr 1,1 1\ irrlt c qL[tt:.o) hr»ar.

.l! l\rrrc!crlí'!(: (lrr( !{)rttclcri}li,'itttt dalctlntltJ(i,',,irir:t., tit liiit:rç1i,,.

lq,'1;1qrlirg11ii11 . {!ü ú()rlralt(lil\ a1-rr\tillltt\ rtrr Irlr.u ti( Jitiirr. ,i:r lIl }lt()t'tcn 1c- ai.)ill\!n|! lllli l]! \rliil\rri1!l

- r lclafir it:td$ ftl)(i1111r \ct\iÇo.

r:ttjiec Jr lirlacr". i.lir iie nfaç(\\.1 \tt.pli{3d():

I I i ]Jr1\tihrlrlrll ir ]l]!luilio rlor itcns rlrrr !()rllli-r(nl à certr (j!. Prc\-(r\. i!i(!-i{'l]irrrrl,,-.r..1,'..rt.il.,r:,,.1.
ptirrlrrltrs.

\ l -l l'{J.:,lhaiillr ir it'tclttsrirr (j{}i li)íllaecdr}rü\ pirra rolicitâçllo dr 
"L)laÇ:-)rr 

da i,rIeç!rr t !rir .iIs ;llrta\.i]lllr:riil
,)l çi111')fllla\l

I 1 :,: () s,.riirrare Jcrelii p.rrriIilitar lo Irinirrrr, lll ítra!l lifo\ ,it ealuiLI,.,r: rn*rlia. mcdiana rtrrrr'
llÍt§o:
i I .i i)(rc,i1 r'rrrrrihililar it cia(!llii tlo ripr,,lc c,)rrçciiü'

\iio aplicar: llii0 i1(\ crii )cr ir plir.:ado nenhunr tipo de correfàr) dc prcço: na: lbnla-\ ulilizlr.l i na çt,.t.r

llenr;,lir.'r ,l, tlrl zlt,l.'e..t lrlr ,lL ,.trr\'L.i,i ., \r\l(r,r.i ,llrir.t l'r''.rr |,,\ rL!i,'.rrr, . ...:. t,-...r1ir,.,. .. ...r..

( tslà d( tlrsst)s: e\14 c()rrcÇ.ir, \críi :ipliel(lit rlriuttrirr itoLrrtl a nriesri,.laiic tir, ;ttliiizaçrii, 111,. r,rr..,cr .i.i

1'r cç,'r. tlcrellir' irar er catrl'ri, Pa:-:i iniirrnrar a il.tta hit'e ilna! plru u,l'(.,jri' ntunet.rr l.r.

i I i l',.r.rLiir J,r rtlcrto\ (\\ \a:trinlcJ l:rjtrr\ (l( çi,i r!'çi)rrt ltr,jtcc tit Plr,üi)\ il,; ( ,,il:Llltri,,r' lrrlr;il
íl|( \l,. irrrlict.(,cral ,l" l',"a,,. - ltrr(l(lo (l(;l'-\l)
rl ) (.)tl3,ldü h0tl!cr lpliclçlio (lc corrcçii(r dc pl'cçrtr. dr,-eril çor'rrllI I(t rnapa íja:tl]ürâlíirr dL llrç!.,,\ \.li',tt:\
.,!r'r-igrrhr: iÇ;rrltiürr lnriice c ptrirrirr 1pljcad1,1

"1 t , .i.,s,1r;, ri(\\',il I\t\\ltrr r(.i.tl.,ri:. (\oL,i,lrr,, LIltr' .rí)1\L')t\ rt.llr. ri(.rti(i. .1, l.:.. : I. .ür\.\,.. . .: .\ .
rir(!'\,\. \l!lJ: t,ri!irliii. \Jlor(ia Ciil-!'açi(!. \.ti(rl !Lr tti!jrr.
i 'i 6 llo:.ilrrlitur .t irnporlrtçiiL' tic iitrt: rttcrlrrurlc lcitL;ra r-ie :rrr.lLrir,'crn lirrrn"tut.,. \lrr 1r11i;1 \(. l!\,\.,\1. ,

l)rL.anta li itl(jC:



\ tI,\1('II,I0 Df ltt.ltl.!n
SI-.t Rl.l,\ltlAl)[ .\l)\ll\l>I lt \( \( )

stl1lR DL I-t( t.L\('01:S
1"'' -' Yq§o,J

li L lldr:l llat.\() ilt) \i\lürtilitplicitli\o (l|. i{)llaat\)i p:l(i Lr\ l{)nlçeeai(}tcs incltttiirrr Í1li c§\1J (Jl lllcç".

I I .1.1 l)crcr':i r.lrrprlrihilizirr sirtcrrra aplicatrro pârÍr (llr{] or l rrcasdr:re: p()\\l1r rlab(rriir l)rccrl!h!r .r\
ç, rlxgriç.r ilç ptççqr-

rl ()i!L.\\irillr\r\lCl .rltltliuatir,'alca\)litçll()clillronicilJrrrlpanedrrrl-Orneeçiii,rt-.tletttai-.t,'rtcr r-',,r rrt;.',,,1t
:itr.:il 'ctthlt
nl í) .i\tclrlir ilpli!irti\() ticrcr.t lirrncect \rPortf l-rírra o\ caLlil\iri's r'ie ecer.ir- iit!.lLt\r\ú \Lrlr,)r'tr lcerliü', .lil
; iri!;irr:c rlr[rl]rli, r]cic\\1f irr.

: I I I \ lr'r'l-arrcrllll ri( e,rlaeilo .lur ct-lt iiprcs,.ntat rtrr lrrrncecdrrr ll il]lirn:iacijer d(r lrlCiirllürlli'. elrlrriii\lu
..,irilt.rrtu- rlutil. .)bl(tir. lr'tlr dc ilcrr. litcrn. dc.rriçliL,. iuri!iild( (ic rlediiia. quanti.iatiui

t.i,lrt rtcr.l]

:!l l)a\ara l)()sruir' çlrlrlxr Jllirir r(!.i\tr{1; r|' çrtrlürcçrt. cc}}. iidir{jr:. pr'r:zo rlc râlidnrir: Ji! .L)lLl\Lr\1- rr,\rrc

rlo lirnrecctli.rr qrr0rld(r re tritiirr (lc (olâÇii() parr rrqrti:,içirl d* l]tcCitant*ntüi.

l.l ..1,j l\r:ribilitir :] .nlrcgâ rlii c()tilçii() ilc preç;is ilo ii.rrneleilrr d* rrodt-. dir:ital Jp,ltr. a"irr,iri,'
rlf 1r,)n i( rmrr la

i1í.i.J\. f\ itJ!r(i{t rr ltcies.idarlc dc larçxrner}!o n(}r'[âltr ai(-r\ 1r,:]c;í1l]lirt)\ ric:11 l'lr:1citu;tr

iirlr!irlnnr ii\ ri:r l'relL'itillir.

i.l.:.- \ lc!rnl]](rllil dctr:ta P,tr:urr ttteca t:ttt0 dt regr:ranirr qnilritr,.:r lri.tra{lirtrÍr lia. iirllt:lr.ir,r.,
:ri,:inilt, ltitlcttlic:rçlio plrrlr lransnrissào dil\ iIlonnaÇaes. lrrcl-cr iina lx lnier!r. pr)r ]1rai. ric iL-r::ri.:rr.i.,,1ir,r:,r

lltcC,)\ tq : l(li1 niilr li)r rrttlt,/lt(l(' (r \i\lentil itlllteiIt\(r (lC Cirliiçilt) C]ttIf.nl,Jit):

l.i.: , I'o:rrltrlrtltr a tt]lpi)rlaçir) tl0: ralttrç: rrltrtit(ll)i t)cl(-ri t{)filcÇçllljrus nledianle lcrtul'ir iic iu(il \,)\ clr]
1,trriiil,, \l\ \l\\. \ r\i|lt(j(r nliri()r arilirllulc n,r p:'r,çsJinrenl,r iie recehin:c-rri.r aiil\ cr)lxça.ci:

i 1.6Pl,s'uirlnl(grilçii(,cotttp()niti\dsc()nrprlr\púhlicar.cnl:'carul,1!s-rr:lisradi'.ahitir,,.\i,itil{|'!cir,,!l r.it,
ii.r\ l)ü\er!\ LL: llreç,,. (ie ç(r trillitça,r\ rinrilare' paÍt lin-lniic,lo Ja eC.,la iiç Êreeit\ dii\ a(]nlIlil\,i!\i\.r1)li r.rirL,,

l'llnc L tle l,re,,'.r:,i,, (l.rr crrrrr I ctlct al:
- I)rrrt;il \ircionrrl rlc ( trrrrprar lrúblieas r I,\( l,t:
- I ilitar l)rgitrr l:

l'.':Í.rl .le t ,'1111r1:1. \l( r:
(,)nt11,tr\ \l(r c I( I \1(i:
l|.rrre,, ilc l'rcçLr: crrr 5rrúrlc i llPS t.

l.llil, i, llli, r iri.il!i,',i1, !:, ':

., \ \ .! \.. .t,'. 1: .

dHür
wtr



.to
{,. {-

l) ( t s1.1.,11.', Jcrele 1x,'rtl.rtiirlr (()l)rfltil ll.l tJhtlâ ( \ll l) itlrarcr dr'r

ll!incrfi(i iili\.'. Llescriçii(r do pttrltttr,. (lc5cri!-:l() {ia aflrcselll;lçãa

i:eLlr,, ,rhtiJt; lti) Çf.ait r: it (liltt i1n crrttiiutào rlii ct'11t.

.i. i S I)ati1 !)\ llelt. tlt ('!hictr)5 ionlIls,r|:,511cl11 i.i.8 l)- O 'oi'iirarr 
(ltrerx spIe\e!]litl. ru\ulli!!li)\ tlr li'tll,:. rit

,It:i1.1(!( i{r rr(rlrrlJ i{)ürt.inrcllla\ Ll,,\ lifi}Jll{rl. i,:llrliiIl(\:li! li.lJ (lx !li11i tlü prltr'r. !'\lr!rlii'{1"\ ,rr..t:r'\
rti(...r\.t .-.r!\,t,.1i,,. 1r1ç1.'; ç.,:tl\. |li it ,lct tr.ft 't1r..

i S: I r\ni1drrir111-i1 1r[jg1;t; llrllltttls
- {-iir:,, r'rr: a}iitt utt ic it}$:

\1.rlLrr.ri. .ie lrr'..:tcrtc i iitt.g.cz.t.
\1ut,. t'iitir dc !,'l'it (.trrlittltll:

- .,\ llitrr.'iilt ,: Í L;lflltl!l!!.i d{1ll)csÍico''\:
' \lirtlriai (le âc'rn(li.:irlllllrlrcllla c elll hil l.r!ll11l
- \l.rlerl.r,. J( u\l!e(1,ülrl(
- \l,rlit t,r:. diJ.rl ((,. rl , r, fc(l,lj 'i,. ,.

- \hlctilr" i.k: itt I orttiril iclt e' (lu lll úL c\sit,Iltrtr., du Liatii,'::
- \'1a:e r i;i i. aif\)rlr\ \r\.
- \llrter r.tr. de i.rttsltLtiiio.

\ l.r:\'l '.r1. ! rL':l ri,'\ , l\'lli 'r,'\ t 
' '

' \'Lrlr:rtttr hirilirrl ir:or:
- \1cil telttttcttli,s.

\lirlrr rrl r\ l;tririrerr lit!icrr':
\l;rt.r ilii' l:*rpita ir rr,:s.

" \llrirriar. i:iit'nlo log icrs:
- \laicIi.ri. lti].)r.ll(\!.[1i\.

\1.rt,..r,.r.. r'rr. tlit.rrrrcrrtr.r Jr,rÍ,t rr\,, \.,(, r,rü- r.'
- {. ii!lr irli!1l1ei5 illll(}rl1i),i\i'..

( rlL,. :1,!',,1l..,11!L.\.r,rk,lrll1l\\,.-
- l)l1ali. lrirl!,lilijlr\,r:-

ll,tl Jr rit\,ttt1i)tlti,ti\ il':

Lorliuu lill rlo prixlutrr. À aplictrçtio dercr';i tlispruihilirrrr' a ,tridit, ot,rrlafl«lc rh, IJI'\ :!,:r it ir5(, Lic

li-r rilllljr)la\ ü\tcrra), ou \!'iit. i-lc\ cra dr\pôlihilirir a irrli»ltacào url sua propria lerrantcrrta

il,,\ irl(Lij\ |lt.ili..1iiir\ ,.lu lirrnu .intila:- rtr. r,lrlidL, iillil\c: i.j\j u\r) íiil i)lallrlt!t!)rir 111 t;1,1.11., l1.lqr.1l

:r:rlrr ldlnr: (lil\ ar!nlrillilçic: aoirlrr li\rlr a !rr rnrlil;dr crlnrii plr;rrrcll, iit rleço.
i.: II 1 .r,ltrc:lo,rl.:nrrrla nriÜ l)orlcüt lanr'ri1ll r as((\!lra dr'i prcç,r\ ,)at'i] tr,rrrtar-ã,r,i,i rrcdl:r pr,ILir,I.ILi,t Li,,

lll)\ tlcrcrtdt' t\\a ier ()bti(lil dorl a5 j))csnl:i\ r,l)!iie\ dc llitrr-rs cristcnter nir Ilitlxti)nn,t ri('(rr,\cnlL, ir-ri!!il
;irtllr lr1:'-:.trrLle r.rll-.ht \ i\!l!r fili1\ llnl'!lhll"it irrLittlrt 1.

i ' rrJ lri,i\illiii!íir irtcltr.:io rle ptreenltal !)illi irlr\aí alcrtir dc iltlr.rcr rlÊsiL,lrnlc' elllt( L\\ itr!i'r\ i I r í i ' r 
r : : ; r r I r , .

J. n(r!clrlii:11 .ic rliie:c:tçlt crrt r!-lírç.i();11, prcç,' rir l1rn1( ( :t l]!Crlil t,httiie no iter]l

I I ll l'orsirt lcrt:tnlrtt tlc anilirc criTicr (1i1. rrrúllirr: rlt prcçí1\. nl{)\tran(l{r lorlâr ar lirrle: rrirtirll, trt l.r,l:r

a)lr(liit il!!à{i I \cl lj\ectltü(la lrulo' tt'u'tri .. !!,r \1rll\!aiC)- tttallrnLjr, () \alr\t nir tlilreia rle rtrcrlil: .li l)tr.,'.. ,ltit.
i,!,!,'rliiialil;r(i,\ \, !:1airt() 1-.;rl: liIlr ,,le í)h1iIçil) \ir-r tll1,r t!.li!i i.ir! lclll.



lfi -NI('iPI( ) tll'l \It "Rl,\l
Sh('Rt: I.{Rl.\ Di, .'\l)\ll\i\ I.R.\{
s[ I{.}lt Dl, l.lCtr IÀl {)L\

I I i.'r:,',lbilitat .l rrlll)i)11a{ã1\ ( c\ll(}lllaàÚ (i{ :lllilr,ll:t!-r'a\ crtt ltrquir ''ls l)ir l(\rÍllilt(r \:\ \i\\

; ' ' I fr;r.sllrilitlrl ir crrisriirr tl,.'rclat,irir, (lits lir l!\ dt IlcL'.r\

i , 1 P,)\,ihiliti!!',t el]1l,isiii iit'rnllIt ,,lc lnc(jtx d! frrr'.,1\. ir'!rtcllilíi trrrir,r.,.' ilrttr ( !i'r)l(',1lti ,i;r. r . r::..1.r

rr!li)fnlACiir) (l(l ltctedlluitl iic ililercnça cntrc ir Df(rr! lnciilir c \r nlçnt), ilIca\, \thli(l(1 rltr 11!'lll:

.r,Itflili\:.:ll.i\ (l!.1 I(gl\l11],\ dl preçr,.. tcflllr's dl h(1ll)(,i1r!eçila\ oli ij( )a t I ll l a ll lt I \ tqllilill.llj.. ijt'\r'::ri'r.'!

.,.ilrr.ll! ijtrc|lr :Ct !illlil./ d! (lelUilr il\ e\tft!at: il1r.311111rr1,. t ,lll.\:l-i,,\ Tlil !!\: l rl\ i\icr.r\. "i! iilr'(li' r:lli

.clll)t-a rltc rrccts:atio. .cja po.,,irel \cfrliaar l{}dr}\ r)\ lr(ltii\o\ dc tllltil trr)i(il \t,/. \.ttt a llcLCs\i(lir(ic ri( i1§li,

i.t,'1ir linl l):u:1 !c i)hl(l ii í()lllilrt.r\ aÇil(r (jll lirlll!

I I ,\litt; r1,'. t.c.1!i't1,r. L:brigittttrior. it ltltprci;i ii,;r crli

I j , \1? tcr tc!i\trit!lLr cltl \r bir\ü tlc.lado. i!\ ía\ullilrl(l\ iir li.:itaç,)r' irlslittllrtii::' l)!lir l'r.l(l1tl]rr aia!l!
rr]lIr!lDj\r .r lll]r tie .,.,,i.iCt;itltr'ijt.irlcl-.1gç,'.ii.j.nr,\]tll,'\ctrttlr.tUiltr.(lllc(iliiili.l,rl:Jlll.

- 1..1 I Ib :iSilililt it ç()n\uilaaloiri\t(niç()clcpleçr,sl)t'illr..l(lt,\pclonrttnieil-.t{,crllr!rll!!!i.:rrrrlLrr,\r\'\

1- I I ()! fttl t\it(r\.LIt\lii lii rÜ ruhilcrrr l: nrir) \raiji, r:!i;1:iaiarsJrl\ paLr lln' c,rtttlrlirbi]1!,i,,,\,1,'. trLrli.il;,.

1crÍI)r' (is eanl'âl(). §lil§.tr ii íagisÍr() rLr iirla!r:1- ilc lo.ilr' as crnlrítln§ar(j\ clctlrird:1r pír,. r.l( rllrtri, i;1r, ir ,.

lrll irrr'. ll Í{l\)/e i nrc\rs. J!}r}lo !rilcr r( ) ilc laailsi;i() . ((\ilclLr\1)tr ill irnplalllae,lo riLr ;r,lirr lire

l]çr1;lild3dt. ilÍc\ i\lir\ ll() adllâ1.

-1.5 l)* eomrrora§:i() dos rsquisilos nrininxrr tl{):ol'tlritrr'
i i \cr:: r,,n\i)L.rJil l iicitalttc ntcllt,rt,la:"rlre:i.ii.l rt(r Lallarll( l)lir-a alcitlJl. 11r,Irr,'rr,i. .rl. ,rj rrrlr.i.jiir.
Lllr!s. ilpíl:'anlllçiirr r i.ilntltt it lrlliaeiio lcclllex i11t:,(rll\\itlc

l5.i '\ Iieitlntc.luc nào alender aos llFiQt,lSl lO§ \11\l\1()\ OtlRl(,.\ IORI()\ cllr \lrl Plcnilud.
,lc:classilicada- rendrr convocada ar dcrniris liaitantc\. obctlcccntJo à ortlorr çlasrrlie:tltiria n,, eerllrnrt-
(lctuilt'cl1l J n f re \c Ít l t ç:i{).

-l.i..t (. ()t \ I l) t,. R,r\ tx) l[.\ t'\

,\( )

f:

, I,, I() 't
1.1 Pl.la,\ l\)\lt 1..\rxI l)l

li ,1- t §. \ l) Í .\ l. t{ I \\ .\ rR( )\ .r {)1.
( ü\i l_t't'{, (x ( )RRt_R_.1 llr. }'()R\t.{ PKI:§1..\ l)[.\( 1.\5 t]A 1,t{l.t t.t I t R:\.

i r. i i .,1 ai!|n()l]\llircii{r dcv,,]r:i .er c\crcl(h l](r rel'[c\cnlanla lriçÊico ria licitarte- ,.r qüll J(\rr.r i!t t(]jiti
iit'1ltl]]ii: il(r .,rrli\\rtrc I Prepltlr) p Iir (:clareaaf ltosir\(i\ rlrrr rjrtr rllr !!\nlr\\li(! (i( it\i!il,rL-ir,, Ii1,, .!jl:il

\iiiirl i) ic:1,)n\J\ cl tCçtticO da alllPl'Crir r çr)Irii.ir)I {ia altc\cltlii!iir! iti'i') \u li!-it pIç:e!11a.

.t( \\.tli,,iir,,. ,Ilr.,j.: ltc,.rlr. rt.rr.r.,.l; .:;rr.11111 (.1\\, \\. .....r1-ltrtU rjrrL..,:\. ::. .. ., :...,:... ...:\ .)..

il!.l])\i,i_§l!-it!.ti!r i.t!) tIl(til iiX \()lltçilO 0lL.t1it(l;i.

r()ll\l.i,lta llrr I()ltif{J !1e aPlctcnl çrir). rera aralilttlô i)clit !{rtlli'\iitr Çi)lrt) r'{(lllr\rt\) lriio illatl!ll!1,,.

I )-i I .1 l1!irp(\Ici]lt der*r;i colccclcr *\]]l!ar sr) tcr"rrrirtrr ijl ;t],tif Ltçi't,, d,. c;td:r lier:t llitrir ,\ul,l*irt:



')fll:l)lllll:iill'illll.lli; )t) 11l)llptuI 1:Jl:rl.lirifl ttr;rit)\tirl .rlt t:\ti i:ljliijr; 1l:t-tl\ .iltll,itiii..
..rltl)Pillli\ ,)lllltilr?1t{) 1rl (.'){j.lB11il(,llii \{l ir)i1).1.-)lt,!,il i\}: r'lli11\i\lril] l)trr \ai-. t)tl}l,rr .rt Illailtr'iiil I' r- :

'1 li\l):1a!l1ll.l(,1 Ulll .l;1d 1)l)Lrtllll i(tr\ Mr\ i:,i i, :,, i I r

lr.lltjl;.tl.rl.-r rltJr)1{13 a1) o,Il]]._1tl(iI.{tuill\t\ illl 1r\§i-\f u.rr(i 
-}§}l 

r) llk)t .í(rult:lit,r!al.1(ir: r i. .,1| r ;

'.l1rl)rr)trIr)i aillr) líi il) \r.i.]lr \irtr !r,J..ril ií ,i.':.rl L

:i..1.1illltli]li.lr).1 )J) riiirllli)U: iil !\r1)i)llllili)l.r,rli1\]!J-l\,1).r.,ltl.iill {\.l.rll il} r!ililutilt lu.11,..!.,ii.r., ,.1

,,I.\rilltLifl\ |] ) i,1i;] lil.i(trl.

l1\i)irlrllillli!!llilti :{l (.|llllllil r)tl llli}:)\lllrlllt)l \tli)lrl{r:r1, 'il,!::

'opI/ll0n.ti\ il i]l,iir.t-irll :rl )1ll)t :l It.Irl,!tidltl r)i:],1 r,. )li ,. I

'l; : :'t lrriti )i-i!rlr)11

..;:.' i ll'.. r,,.,\rt.r,t)r 1,.. \..,' .iti..

lll.\ 1, li i ! 1l.l);i ,){ll.litltl(if,) orllr:lt:\ll il) 11ti\lqi} r!)ai s{)-r,pulqt\t '\fllrlpr).i(l .1p ()õ(-rli:lul l] -lIluiq).trlr l!l

:.t l:):l§ .{§ .{trN().{\o.) 'si).).tud .{C v.t.s3J vt{.1 :t(l v.t {'t.ll\{ }.)
{)!.}1 ',l ltdl\ \ ul"tdti::l.t \{}.) Y}t:{.\..í(l ()y.)y.t_\:r§:t}t.iy t0 ()Nt.:!.t.()}t () r1 'g't

()\'.)\'.t\.{s_*x.ti i0 (r í.{ I.{}tl (r{ r)l'§'f
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i'-i ) o sislema/aplicativo de cotaçâo eletôni{ra deverá possibilitar o registro das inÍirrmaçtles nccc\rari.r\ par:r ir

cotaçào de preços. sendo elas: marca oferlada, nümenr de registro da Anlisâ (que será necessdrio intbnuar na.

ceitnpras de medicâm€nt()s). valor unili{rio. vâlor lôtal (calculad0 âulomâlicnmellte), além de camp() piird

ohsen.açixs cm cada itcm. endereço. cep. cidade. prazo dc validade da cotaçâo. nome cotnpleto c'( l'l' do
rcsportsár'el.

l'-4 ) após o msmhll da comissâo concluir o registro das inÍirrmaçôes e conclusão da cotaçào. deltra set

apresenlado pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdO assinado eletmnicamente.

l-5) nri$rar informaçôes lançadas no sisterna.,aplicativo de sstação elelftinica (subitem l-lI prrir a ccsta de
prcços.

g) aprese[târ tela para se]eçào de preços tios ilens comuns (âutomatic8mente conÍbmte previsto no sutritenr

-j.l.E)- conr no minimo 03 (três) t'ontes distintBs de preços:

g.- | 1 considcram-se fontes distinlâs de preços aquelas citadas no ilem 3.1.6 do presente Ienno dc Refcrência.
as qrnis delerào ser elibidas de formas distintas. em ahas ou colunas individuais" devidamcnte iderrtilicada
conr o nome da funte de preços.

g-2) os resultados de fontes de preços dos itcns cornuns deveÉn ser precisos. com sitnilaridrde ilo prodrl()
r/

pC \q I I l:'aotr .

hI ef'etuar a pesquisa dc fontes e seleçâo de preços para os ilens nào cofiuns. com no nrinimo 0i (trés) linÍes
\-/ tlistintas de preços (obedecendo aa delerminado no subitem g-l):

i) pan os itcns dc medicamentos, âpresôntar a mediana do llPS (em aba,'ta(*çla separada). conlirnne suhitenr
1.1.q.

.i) apresentaÍ o preço mi'dio deíinido em cesm de preços a[teriores. ronl'orme sxhilem -1.1.i.

[) ctàluar análise crítica. inlormando o percentüal de alena de preçôs destoantcs (conl'orme subitcm .].1 . l0) a

scr indicado pela comissão, etêtuando a retirada dos preçÔs c informando o molivo:

l) apresentar consulta da tabela ClllED dEntro da aplicação. conÍ'omre subitem l.l.ó.1.

m ) âprcscnlâr nelalórios das ftrntes dc preços utilirâdas na c..sta:

n) aprescnlar relat<irio de rnapa de apuraçâo de preços (em fonnato tle tabela coníbnle rnodelrr abairrr).
de!endo conter- alem de todas as infonnaçôes pertinenles ao cadaslro da cesta de preços: dcscrição dos itens.
runidade de firmecimento. quântidade. valores unitários selecionados em cada fonle de preços. desuque nos
itens que lbram retirados na análise crítica. media de cada itcm- valor total do itenr. valor totÂl da ccsta d§
preç{)s:

\nINI('ÍPIO t)E rIt-Rt"rE
s ECRÊTARTA DE AD\{ l},íls TRnÇÀO
s[1r)ll Dr- Lr( n..\(]oE§

II()DEL() Í)Í. l1Âl'A DL APT:I{{( A(} Df, PR[(:OS
( )R(,.\()
( )8.ll-'t ( ):

, rlllll r )1. (.,\l-Ct t-O: ( )\íl-t)lÂ r .) \ll:t)l^\A ( ) \{l;\OR l>Rt-(o l);\ L\

:l.ut" 
l

-.'+

ia,
7.4

Qlde(l

- al

t3,'.,3 t2 !- ,.t
a1a1;-iazaé.z3z!z!2.?7.aÊ' E al&r ê .'1

Preço VahrIl [)ercriçârrc I \1r'tlio I lrliil

l

--- ]_+----+_,--
l() I 

^l
i)) fipresenlar os drxumenlos comprobatórior das t'onres dc preços urilizadâs nâ cesta. conÍonle sLthitem
i.t.l5:
p) ct'§lusr lluplicâçào da cesta tle preços. confonnc previ:;tc no subilem -1.1 .,1.1.
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.,)nttirt:!I1!- it qLtill \cIue a\ rrnclltilç{lc\ di)s r)rsi]o\ rit lirci]lizaç,it:. §rll c\paaillr{! Jr' lrtbrittlti J( ( L'i11,1\ (i',

I riler.rt'ii., ric:tc tttLrttiitprrr. (r{i. ct'tt aa\\r\ .'\aL'llciarlili). a l \lxliit. .itcit:tl iltnlt',.

ili\\ \.1ll.lt\: c(11ltili (lu.rlrnriirll(nt(]. c'ntall c 1>r'cscrtci;.ti. ea.',, 1, p|rrhic:lta nãrr ['í!\\:l:(i lt.{\l\ri:it, l\1)r',ri!r\,
,,'i!']l{.r)rra. rri' llrttlriL, crtttr Pt ecttrlido rttlru lh c ilit.

.l -r I .\por Ji\i)rnrihiliziiJo. a \lrl)iirtc Ii:cnic,,.içrtr:t Ircnilillru.]ci ilirprrnircl |1r1 1i)d1r,, ptir il,r Llr ri":Itr,r

il i()luÇil!r C{ )lll rali}(ill.

í,l.ri.lrliar útur.

t -i,ô () \riír,r11f irülin.l (lu!!"ail (ji5prlnihililllr l('r|ilr]lant:i d,l irie".rr r!nrLrlr, ( i)r(,l,r.l\ i,'f,r, , .,:r'r,1,, lii.'..,,
rlririnri{) \!11i.itedr!. nlr{linllt áurofiliL,io 1} (irtt(r.

Llr 1) li l. irer, ) rlia. iri!i:.

ii§ \!ilr,lr)ritrl]çricrcrrrcrstnciairJererirr.cr;,,rrrLrrri;ír,-!a.ilPrcl(ilxr.lJerlarnLrnr.rírr,,.!,,nr,r\.,i-rLlrr\,r.

-( rll lr',1lll.li\

5. tt \l)\\1r]\'r.r(]À()a-t)t.scRt(ti{)l).\\}( ll§sll),rl)t nt( ()\lR\1 \( i()
5 : \ iiif!i:iilrLr)lr)qii(, .i! ( ()r)lfil1,rÇai(r. ,ic.criçrr., Ja rrc.c:.rLlaJe c .lrni.ieri;:ir.r,, ,i.
!ria,,f:r'.1-:L pr!tl]enir!r.rtilr err trrilrL{J ;:I,,et!i;,r (l(r) I\!ilCir. le,-rtr.:,'r l'r'.1r::r'r.rri..
.!i:,pL,ir ir cl nir irilarrir dtrlc prirtt:rrr

6. (;I. §t iO i lts('Àt.t7,Â( À()DA I,Rfst,1('i()D()srRvr({)
6.1 (l !'r)nlf;11(, dererl ser t\ceu1r(j() Ielttle lt pcla! p nr.li. iiç li:r;rdrr rirrr il: ciirLr\*lir1 ir\tli:t.,iir ( l\
r,'iir,r\ ill l.r n' -i l-il..le l{}ll- c;aiia prrne ic\p\,lld.r;r ilelir..(!r5crlila',lair. dt 'rr:r inere,-1\.i,' r,.irrl ,rr

tl.l:irtl.

á 2 \ a\!'rLr!-i:li'tirr.orttrlt0 tltrera .,er ac, , r:r |ll1r ltar.l;r e il:eaJrz.rrla f".-1,\ í\l ll.(rl rr.i rlrr rr\r,rtl}t,i ,rr í1.i..
ir\t)e!1r\a\ rub!!ll|l11)' il ei r': i.l l ii,lc li)l l. rri! l l -, cíPrlt J.

'\l:r!1(l!'!rCil\ íiir airrlllalt!). da llt{)dr) il ll\\cg!1reÍ (): §cllt\)las Í!\Llllall,r\ lnrli a \rir ill]ilt.tcli.,

il ;rt;Liç;'li' d(r ç(rllll:ll{}^ ç()l}} ít rl(:ft içli() do (luc :{rr rlrat:\.trio para:i rettrlatiz;rçiii) !iiri iiiliil\ r,l rjr,.,itlelli,,
, \lxlr\ :tC(r5

6 5. ILilnltlir-aiiit qlii]l(lrct inuriitii!iirr rrl irrçlLtllttidarJe. rr ll:ciri rltr u,,r*1qtli, !1)rlcrii \,i;!jlrt ii(, ..i,,i

6.7. '\ ;l\exlilaeilo ril crecttç.io tiir ohicto -\)ririllirdo r(Íii reali/J(lái l)cl{'(rc\t\rr rlc t {,llriil\} e lr.ilrl r.ic
( !rtl ! i niâdl1

6.8. \{o\lR\l\\ll drrrgna{)rscrrrrlrrror'çs.lrr'e lTrUrcrrçr, lr!:tclllt.lI..l,rrt llrrrerifo ( ,rnrillr,.tuirro, r-

ll)
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7 3. 1)! \rr\ ii,r{)s l.r!)rlaiii{) !.r ra-ititil(['n. ,1i] l{){[] i:1r (:ll piirla. rlulrndrl rr11 drj;ri(\||j,r ri]Ir ii\ - 1'.':t,-,. ,..
a\rir\iilí1lc\ n,r editlrl. lçrmo (l( rrltren(iit. prr)nt)\la r airlrlll]t(1..,.rr ir1ti1i7,, (iJ li:llr.ir,à', iJ.r' Icüiliilrr,l'-.
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em coola bancágia em pacelas mensais. iguais e sucrssivan em até 30 (trintel dia§ contados da enrissào da

nota fiscallfatur4 devidarnente atest«la pela autcridarle comp€tenle.

11.2. O pagamcnto relatito aos serviços de implanfação e tÍelnaneÍllos será efetuado em parcela irntca- cm

ole 30 {rrintej dias üteis âpós â prêsqão drx serviços e emis§o da nota §scalrlarura dôvid&nente alestàda

pela autorídade competenle.

11.3. \ilt poderá §tr «rbrado qualquer tipo de despesa senão ünica e exclustvamÉ'nle o valor dos itens

d3yrdrmlenÉ solisitador e rscebidos.

11.4. tjrn caso de Pnrccsso A&ninistrativo de apuraçào de reqonsbilidade. a contralante podeú deduzir o
valor de multas impo«as dn saldo a pgr.
11.5. A cont*ada devel:i manter a regulridâde {i§:al, por mcio das Cmidôes: de Regularidade do I'CiTS -
(:Rti, de Dâitos Relativos a Creditos Tribuuín-ios Fcderais e à Divida Ativa da Uni& e Negaíva de Debitos
"frabalhisas - CNDT, e caso co*gaado a arsêscia de cnlssão de alguma destag a rresna será notificada para
regulaiz.ação, 60 nâo seja solucirmado, o colltmto ser,á interrompido. rersalvado o direito dos srrr tços 1á
prestados.

12. R[_..r"tl sT]_ [, R].uQt ll.tBRt0 t]t. PRs( (]§

ll.lO valor deste ('ontrato será reqiusado mediorte iniciativa da CONTRATÂDA. desde que obsen ado o

íntensgno mínirno de I (um) âno, a conÍu dâ ,l:.ra limÍe psÍâ a spÍêsertâÇâo tla progrsta riu do último
rea.luste. tendo como base a variaçib de indice oficial.
11.2. Decorrido o prazo acima ostipul&, o índice a ser utilizado seni o INPC (ltsGE) rxr ouúo indicc quc

venha a suhstitui-lo por Ínrça de deterrinaçiio govcrnamertal, de axrrdo e<m a variaçâo acumülada txorrida
nor l) 1dozel rneses imedialamente anteriores.

13. OBRrGÂÇÕf,§ DA$ PAnr'§§

l i L Fica estabelçcido que arntras as paíes deveriao cutnprir com as nonnas estahehcidas crn edital

14. sANÇÔr§. r§rnÀÇÔr§ ADMTNL§TRÂTIVÀS S nA§(',lsÂo

I {. L Cornere inlraçâo administrativa nos termos da l-ei n' 14. 133, de 202 l. a conra*:la que:

14. I . L Der causa à üexecuçâo parcial d. eta ou conffioi

I{ 1.2. Der causa à inexeçução pacial da ata ou contrrto que cause grave dano a Admini*raçào. ao
funcronarnerio dos se*içns públios ou axr interesse coletiyo.

I'1. L3. Dcr causa à inexecuçôo total do contÍato;

l4.l .4. DsixaÍ dê eÍlsçgar a documenlrsâo exigida;

I{. 1.5. Nào manter a proposta salvo ern deconência de fato su1»rveniente devidamente ju-stiçado;

l;l l.ô. Não celebrr o contraüo ou nfu entretü a docurnantação cxigida para a c(mtrôlação, quando
convr:cado den§o do pram de validade de sua pro;xrsta;

ld. I.7- F.nsejar o retrdarsÍllo da sxêcu{áo ou da arnega do újcto da licitação sern motrlo justificado:

I't.1.8. Apresqlar declaraçâo ou docurÍlcrrtaç5o lalsa txr presar dccleração falsa duraÍte a licitaçâo ou r
exerüçâo do contralol

l4 1.9. Fmudar a lici!.i!çâo ou pratisâr do *âudulentn na execução do conüzto,

I.l. I . 10. CünpoÍaÍ-sc de mülo inidôíeo ü: consteÍ &aude de qualç* naruÍczâ;

12
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. il ltI l:r.,.r ,,a i,,*raauaU,t pür!iil i)u lrrlirl r,lrts çi.rtttiit'iit' ll:ltila: tt,r at,lllfitl,r. !!rir\ !rll lllfii\\\\ illl

iiril]l)ri lc}1r1 rl0 e,r;rlralr',. lÍrÍiiIgiitr.:iu rlir :rrt. iij iilr 1.,:i leticral I t l1l ]{}:i l'] (l i!l\tirr.l (rirlrll'

:rr\\ lcr-ir\j: Liir l)tctetr: \1unii.'ipal lr" ll.il.l i. ilc l6 ilr itlnh,r ric l{)l.i:

i i :.i. .\(irct1rt1.iâ:

rJ I.-1. \lü Ila:

l.l l. lnil:c.lrt:;crt,,,1!r iieitlir ( t(rrrlrí1ili.

i-.1 l -.1 |)1's111.1ç.i,r rb ilitlotrcirjadt írut:t iieitar,'rr cirnlt'alat

llj. l.rn çtrri' rlt i::ç:,icLrt::io piltti ld() a{,l]traiii .rtii .rIl1e"lii,r a\clüri\anlC lc â )alldal,i r}c rtrlir;1ctr,:i:l
.il.in(l\\rlà\):e jii.lillear:t inlporiçàr,.1e penalirlir.lr'n1u]\ !rr\!'.

j 1 1 \uIçirir rie nrrrilrr Irr)ra():-ia dc (lrti] lrirlã r, rtt-t. i(rl Ilit l-ci lciltrirl l| l.i.,li:l]l i.r.r J. Lr.l',

{( r!lilc I:} rrcrila\rllr)s l)i1t ialit(r}p0rd{t rlc itlrit\ir i1a enltr:t,t rlt lal(l,il]r)u c:eçLl.'àr,,,jç rlttt'"1r.. r!a.lll1[],,
ciiiii:i,, 'i'brc., \irirrÍ .iu p:rrccla irrailinrpiiillr air rr iiJ)rilc Jc lil'i., {t.ir1;r l}i)r * ii1i ii,r ir:n;i,r:', ,,r, .i

irr:i rr r'nl.) c(lui\ âlantd.

: : :. \ iiIlicaÇil\,dc rrLrlt:r da rnrirr nrl,) rrrrJtdiru qrc u \drrr!niirr:rçã,, a i()lr\cn.r .rlr .irr.rPClrr,iil(rr'ri: c

\1 r:iiilr;rl rr' ll 1)-l rÍr 1(r dr irr11ho rlr' ]l)l l.

;l)',, 1:!t:lll ll{)i L(lll\}} (i\) \rlr\1-dil ü!.)ltll'l1t1.J ll!ii;1i.!},!it ccl!'bfa(ir) rrnll r{rilllâi;lçiir,dllr'lJ. \!iir rl, ,. r11,.

:.\li,n\ir\ri lxrr rlualilor:r dar ittli:it;c:' il(lntini\lIitli\il. prr\ i\tíi r]tj:'111. i::t1;rlrr n l:iii'l!'

i.,r'rr:i prcrirlrr !rrt I)!'crel,) \ltrrriciir:rl l' I (j.ll. rlc l(r,.lt irrrrlr.r rlc ll)ll

i.i: \ \ii,1çri(i pIC\i5lil ilc ittrl:eCimenl0 dr lrerliir r aolrll1rllr' '§r:i ltl\li(íldil iilt !ei11{Jn\ii\rl !]all!' r,ljritÇ{ia\
:r{iriri,r\lr:rlr\lr\ Ir!'\ itlit: na!5 inci-.,r. l. Il- Ili, l\.! e \I do crrnrrt rlr;rrl li rlir l)crrctr, \íLrrrrerlrrl n 't}1i
Ljc ltr tir: i§nlrr-' dc l0ll. quirrdo r1üa \e in\lrliritr l i!t1lx!siÇà{) Jr Êcttalir.latk tlrais :r;rrc. ". ittl:rril,(l ,,

ii\(. irl)]rii]ali,.l !Irr!'ilii. llcl(, p|xri-r lllii\iürr\ rir 1 {lras)ilr,.i}\.

ri
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l{. 10. Na aplicaçào das sançcles scrão considerados a râture7? e a gravidade da infraçâo contclida: ar
peculiaridades do câso carncrcto: as circunstâncias agrâvanles ou âtenuantes: os danos que dcla pror icrem prrir
a Âdnr inistraçãtr ['úhlica: a implanlação ou o aperteiçoarnc'nto de programa de integridadc. conf'onne n()nr.ras (
orient0ções dss órsÀos de colltrole.

\luriae. 17 dc nraio dc l0l.l

Resptrnsalel pcla elahoraçiio rio I cnno dc lL'ren e ia

Aprovo o prcsente Ienno de Relàrência. hem como estou dc âcordo ccrm todas as intbnnaçõcs presladas rras

dee laraçlks e assinaiums ãcima.

.\uost i tlc Ândradc
scrrctúrir llunicipal rie Saúdr

i !l:tria ('ri
§screl

a \a mr tie Âq u ino Rihcilrr
\I pal dr: fdutaçào
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\I1'NI('II'IO I) F] 1 I I'RL\T:
sEi'lt.['t.\RtÂDr, nn§NIs I ltÂ{. .,i(i
!{:'l()R DÍ t-l( I1.\( ('rt.S

- ltens: tlrr;nrllt u,.iliz;rlo r's-{e til)o (ic {:{}rr('r,iio, r) \lst{'lÍtl lit'r,crá lxrbrr
rrul r t,suil.rtirr: das iresqLris;s, o vaior honriiloga(i{),/ar)ntriilnalr, a t) \:illor
r orlrgrtirr lforltílrnre inrlrcl lie eunr.ç;r: c,td"tslt,rr.io irl ar.si:t (il i"{,,-,)\l
11 aorr(.ç,lo tittver;i ser aplirntia lt,ndrr rorn, lr,tsr, lriairi .r (1:til (ii,

ltrlliriogaçàrr, co tralaÇi.l(, ou r)titla eqll lr,1l:e11lr, ti.i ionte LiL:: pr'',ços

solcrr,rr:ad;r, ticvrrrtiu it;rr,r i tampo pJri: i!tl()ami1r a rl:rta ll.:sL' linlI gralti

( orrí,Ç.ial m 0 nr.,tá rt,t.

Cesta de preços: sst;r cll|r'eçà{) será a;:Lii-atia qudnrlt) hoLrvr,,r 3

lteci,:sxiaiie rie atulitraç,to ri{)s \'.rlores ci.r celt.t tle pl'-'cos 1-.,rr Lttt:

irt1r.., rir,','r:nrio ser Lrtilizatlo íí)tr{) {li)tit ir;tsp inrll;l ,r rairl.r {llt
ri:lrriLi.;llt riJ {rcst,r ri* ltrrçr;s. ritvertlu ir"rvcf e.rtllto i);trit lti(}l}l.lr.l
rl Jt:i irasa ii n it l lara r:,!r -ecii)_;1]{}rrl,lnii.

i'1,.;srrrr eo iltrnos rls srgrtintes inrltres rit (orrrfÕe§: lndtce t!e Plcçtts
.ro {,onsltntrtior Àrnpir (IPCA)t, lndirr: Geral rle t'reçus }l1rr:"{1
rlÇll:lu
r) l]r,rtlrirr i;ritrir.t .tirliIltç,.x: tll,r:ol-r et-lii [it ir]r!(]s (l1,i,i,.ij ii]t'tsli1l jt.)

lf ,.tl.l,r rií ilpur:ç,i(l tic lrieços valott,s rorriXidus ir.rrr:IoIttti i;tiirrI r'

lrr.riorto upirr'lriio.)
l)) l.) \rslenr,l dever'"i possrrir rrliit{in(.r r.spcriliro quc,il}t-as0n1e. ttefil,
rllsl'tr,:iu do pro(lut{}Jserviçí). lotlr tie 1:rcços. v,rlor original valor t1,r

cli-r

l)os:;:bilrl:.lr .r inrlrort:rção rlc rte:rs nrtrlrantl lr':ttrr'.r rit ,]l'ilLli\r) rr:i
krrrlato xls./xisx, para se, possrvi-,i a rrlgraç.i(r rir tl;dor etrtre ir

srJl{)nrr dt' corlpfas Lrtiirzati0 pelil Pi'e lc}tura destr rI,.r:Irr:rI:,,r ., ,

i) till. iiI
.lilli)\eil;il'nenti.! Llt'tr;i>;tiittJ.llltgrioalllaJl[r'rei]itz.itlr), LrJrr: {rl)!-l,r l1.tt.l
ril:1;i:cacãrr a()m todJ§ .is icforr':t:icues ilrclrrinrlo .t: i()nles iit pr,.er::,

Lolrlrri;rr lra rnóili,r dt plr:los i;l .rpelt,ts dL:irirr;r!;rrt rlos rtt,ns íiul
. Il§r'.rr inio|nraçrit,s d.rs pesqrrrs;ts]; 

-

Módulo -para Cotâçào lile trônica de Preços:
.1 I I I {l slsrefir rialcr.i possitrl lli'rln1c,1t.l IaTil ritlirc,ií) ol{,lt-ôntfll

]rr).rsrilrlit.ldo O (:itp,lIo riL: e-:;raii irr()tr illrl( p;ltii J(tr-§r) .11)

\islcr)r:,r/nl)lirâlivo ti| f(,tileãl,] pal.r os irrrrrrlrLlr:ras tn,l irridos rrâ cusl.:

l)evet.i rlisporrt[;tltzar sisLr:mlrlai]ir(dt,vo parJ qur. os forlrt,ceriolts
i)o-§5Jrn elai)(,rarlilrtr:ncirIr as (()lJ!ô8s ii.. l)l i,!o\
.ri () ert'sso aü st5tenln,/llli!a.ltlvar (le !{rtJC.i{} tlt,tlôntr,t pof l}trl{,(l{r\

lorncrrtlrrres rier,a!-a ()( írrrrr por II)alo ri(. iogr nlsr:ni:ir.
ir) {) slsltnril/alpirr:alivo tigver;t Íornorrr srlfa}t{,p:l;t (l§ a:l(1.!s!1.ír\ Ce

:i. 1+.3 
^ 

!t,r'ranrenta rlc cotaçiu rit'r,enr lprt,st,ntar :ro íirlnctt'tior as

rritllnt;1Ulrr:s (lo otçal)tr:t)t{Ji (,r)ttajit(Íe so,l(tl;}ltll riatl, 0it1;:to, iistlt iit:

_ rt('rli (ilar::. rlr.scric.xr, rtniLierll rii: nrtiliri.t qrrx]tiLlatii.)
-.i t..i 4 () si\ter!ra/ll)Lic"rtivo d(, riltJç:i{) r,let.rirrrir.t ilr,r,.cra prssibriitur .r{]

l()íil(,(ealor {) frj.irstro de rllio|nraçrics: lrr;]r( i: t)ir,rtâd,r, v:ri()r' titrt.rr-i$,
\.1;rJi trri,tl laal( uiaii(r .tltt(,r]l;llr.llnÍl|it(,1. litlnt (' i iMli)l) ir.t!.1
.,l, ', r'r',tt',.'. r'ttl .l(l.ltl('r,r.

i i,' !:r, 
'
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3 r.1

1..1 I)r'r'crJ ;>r.rssrtir ciirnp(r para r'ogi1'tr{r: (lo tndercço, r-tp cttlatle. pr,tzo

A rit,rairiilde rl;t cotaç;irr ttr»rr conrpleto e (lPF r1o ltrpotisivi'i iiriui t'

ri,,tt;r, rlórn dc *sít:ttrt llafl !-egistr(r rle ob:crvllix'r 1in cot.icio (!r'

3. r ..1.5 l)ossril:llliir':l cnltei{a da ci)ta(lo tit' ;:tr'ços (l{} l1}r-llac0d{}l' .ic rrrrtlo
tiigrtai (pt1Í1. assin;do eiet rorr rc.r rrt'ntc.
I)eYt'rii p{):isjiljirtâr talmh(:l1r ii trnnslrjss,lo d.]s rnlrrtr.tçrrr.,s
.rl!nrtntà(ii:s Dti{) Ír)rncr(,dr)r pirr;l J (r'stir tlr: pi"|i:os, rrvrfiln{lr) ll

r,.cr.sslriirie rlt- littcrrtr(,nto prrr nllrte rloc lrtni:trrt;rnl,s ,.lt'rt.r

i)r r-'lcrtr.rra

.:l 1í)

31.().1

I rt.l

I e_( 05;

i'os\urr rntegrnÇi{) rorn l)ortJls rir' trrnr;;r..rs priblicas, entre r)ntrr)\, os

lr\tirdr)s abaixo. vrsnrrtio teie-nriarit' itas brtscas ile pr ecos rl,.

rÍ)nt!ittâçi)Érs .-çimjlales p:rfd lonrilç:io cia cest: ie prr:cos rllr c{)ntl)r,r\
(i('s1.r' IIrlllilf ír!0:
' l',tinrl rle i'iuço: do Cort'rno lir.:rlcl iti,

- l)r.rrt;l Xeiionai ie Corrpras uLrl:lir:rr (|ICP);
- Ilols,r []errônicr di Compns/Sí' iBl:{iSP}:
- l)ort.rl rlr Lt;lt:I:';rs Míi.

Lrlnr of:)r l'lt r'l'(,!.1P1{.
H.in{,) de freç s r.111 S,1!tie i!I'SJ,

l)r,r,r.r;r l-rorsuii ar.trvo (l(' prccos rlc .ontrataçÕes púhiir:ls (at.rs dt'
tt'gistros de preçosfr:ontnltos) cictuld;rs p{)r' Pri:Íerlui.ls e OrllàL)\ (lrr(,

cstclrrlr dtrIr.., do l-.stati0 ri.t I't.,ir'r.rçi,r de't(.nrurllrll)r r ,'r)] L.sta(1()s

c trt rr rviz rnhos.

Dt,verii aplesentar dLrrantc as pcsquisas de preços. enr tahel;rfcanrpo
sr'l).rrâdo das demais fontes, o vllor rla rnétlia do pr{,(:uto/sL,rYtço rtn
ccstas de prcços antenores efetuatlas pot estr nluntciplo l{:ornpâttvel
com o prodnto/servlço l)esqursariol, .rpresentando a tlt's< rrc:io rlo
itetn,:r unidads de rnedida, a quantrdlcle, o valor lnêdin .Jl)tr(lo na

1_t /

{
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epoca e a data da conclusão da cesta

3.1.8 Para ns itens de obietos comuns (subitem 3.1.8.1), o sol'tware deverá

apresentar resultados de fontes de preços automaticamente, sendo

necessário âpenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo

padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta tle preços, otr se)a,

dispensando a necessidade dos servidores ntunicipais que farão uso

tlo sofiware, de ôfetuârem buscas/pesquisas, exibindo resultados

precisos conforme descriçâo e unidade de rned ida/íornecimento dos

produtos constantes nâ lista dâ cestã de preços, exigindo dos usuários

a penas a sel o tlos os cúní0rme critério rí) no.

3. 1.9 tbssibiljtar obter a médla pondemdo do BPS - Banco de Preços em

Saúde, mediante consuita pelo Código BR do produto. A aplicação l

deverá disponibilizar a médio ponderada do BPS sem o uso de

Í'erramentas externas, ou seia, deverá disponibilizar a informação em

sua própria [erramenta.

Em relaçào ao BPS - Banco de Preços enr Saúde. a ferramenta deverá

apresentar a médlo ponderada dos preços praticados de forma ,

sirnilar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal :

(lutpl/!-p:.sarldr,gsrthtlvsâo/consultâPublica/index.is0, não sendo

aceitável âpenâs a apresentação de preços individuais das :

contrataçõe§com0f0nt*a§erutilizadocomoparàmetrodepreço

:

Â soiuçào ofortada não poderá permitir a escolha dos preços para

tormação da média ponderada do 8PS, devenrio essa ser obtida com.rs
mesmas opçôes de liltrÕs existentes na plataforma do Governo I ederal

3.1. 1 0 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valorcs
destoantes entre os preços iníbrmados que formam a média do item.'
devendo âpresentar alerta entre relaçào aos preços entre si, como ,

também, alerta de percentual de diferença em relaçâo ao preço da.
fonte e a média obtida no item.

3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando ,

todas âs fontes obtidas em cada item e o percentual de divergôncia I

entre os valores apresentadrrs, permitindo a exclusão do preço do
cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários clo softwareJ,
mantendo o val:r na tabela de módia de preços, mas desconsiderando

. --,. M9:119-p"*ri.l1ni*Ltl9,b-!§!$1d9§lqr !rÉd!n,t o ite m;

3. 1.12 Possibilitar a importâçâo e exportação de informaçôes enr arqurvos no
fbrmato xls/xlsx.

3.1. l3 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de llreço5.
3. 1. I 4 Possibilrtar a emissão do mapa de média de preços, contendo todcs os

itens e fontes obtidas, e ainda, infcrmação do percentual de diferença
entre tl preço médio e o menor preço obtido n() item;
Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de :

preços utilizadas, tais como, côntratos, atas de registros de preços,
termos de homologaçôes ou documentos equivalentes, devendo os,
mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de

3.1.15
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